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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio
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independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 080, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

“Decreta  luto  oficial  no
Município de Santo Anastácio
em virtude do falecimento do
Sr.  CLAUDEMIR  CORRAL
DELATIN”.

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de Santo
Anastácio,  Estado de São Paulo,  no  uso das  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO,  a  ocorrência  que  resultou  no
falecimento do do Sr. Claudemir Corral Delatin, causando
profunda  consternação  à  população  anastaciana  e  o
sentimento de solidariedade que emerge pela perda deste
ilustre cidadão exemplar de conduta íntegra, respeitável e
ilibada;

Considerando, tratar- se pessoa empreendedora cuja
família sempre contribuiu para o desenvolvimento de Santo
Anastácio;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  decretado  Luto  Oficial,  por  três  dias,

contados  a  partir  desta  data,  no  Município  de  Santo
Anastácio, em sinal de profundo pesar pelo falecimento do
Sr. CLAUDEMIR CORRAL DELATIN.

Art. 2º - Durante o período de luto oficial determinado
por  este  Decreto,  a  bandeira  municipal  ficará  hasteada  à
meio mastro em todos os órgãos públicos do município.

Art.  3º -  Este Decreto entra em vigor  na presente
data,  com publicação simultânea no órgão de imprensa
oficial do município.

JOSÉ BONILHA SANCHES
Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

A
N

T
O

 A
N

A
S

T
A

C
IO

 (
C

N
P

J 
54

27
96

66
00

01
50

) 
em

 0
2/

10
/2

02
3 

às
 0

9:
51

:4
9 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/0
cb

4-
e0

b8
-e

08
b-

3b
b3



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 0cb4-e0b8-e08b-3bb3

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Santo Anastácio (SP), Edição nº 683A, ano IV, veiculado em 02 de
outubro de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE SANTO
ANASTACIO (CNPJ 54279666000150) em 02/10/2023 às 09:51:49 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC DIGITALSIGN RFB G3 | Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/0cb4-e0b8-e08b-3bb3


